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Com fundamento no artigo 185-A e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais a “MOÇÃO DE APLAUSOS”, na forma da
Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
Requerimento do Deputado Engº Sebastião Rezende, vem manifestar seus mais efusivos aplausos e
reconhecimento público ao Corpo Musical do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso, na pessoa
do Comandante Geral de Bombeiro Militar Cel. BM ALESSANDRO BORGES FERREIRA, extensivo aos
Maestros: 1º Ten. BM JOSUEL VIEIRA; 1º Ten. BM GEORGE DOS SANTOS DA SOLIDADE; Sub. Ten.
BM GESIEL SILVÉRIO DE ALMEIDA e a todos os Bombeiros Militares componentes do Corpo Musical
pelos 24 anos de existência da Corporação.

 

JUSTIFICATIVA

A história do Corpo Musical do Corpo de Bombeiro Militar reporta à 27 de maio de 1998, através da Portaria
002BM1/99-Boletim Interno 0156/Gabinete/1998, com 17 integrantes especialistas em música. Naquele
momento de criação, foi denominada como “Banda”, com o lema “Um Quartel sem Banda é um Corpo sem
Alma".

O Corpo Musical tem como objetivo promover o brilhantismo, a marcialidade e cadência da tropa, por meio
de marchas e dobrados em solenidades e eventos militares, além de apresentação de vários repertórios
musicais à sociedade cuiabana e mato-grossense.

Atualmente o Corpo Musical é Comandado pelo 1º TEN BM Josuel Vieira e seu efetivo é composto por 28
Bombeiros Militares músicos e no ano de 2022 completa 24 anos de História.

Esta Casa de Leis se presta homenagear estes valorosos músicos que fazem parte desta história vitoriosa
de 24 anos de existência
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Portanto, pelo trabalho de excelência desenvolvido junto ao 3º BBM esta Casa de Leis presta justa
homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Junho de 2022

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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